
5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Francisco Beltrão - Paraná

Ofício nº 63/2023 - WRS/5PJFB
Ref. Procedimento Administrativo nº MPPR-0054.23.000265-8 (favor mencionar).

Francisco Beltrão – PR, 30 de março de 2023.

Ilmo. Sr. Manoel Brezolin
Secretário de Saúde do Município de Francisco Beltrão
R. Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, 2° Andar – Centro
Francisco Beltrão/PR 
CEP: 85.601-030

Ilustríssimo Secretário:

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,  por seu

agente que este subscreve, com fundamento nos artigos 10, parágrafo único, 31, 33, inciso

I, e 39, da Lei n.º 13.146/15, solicita a Vossa Senhoria que, em conjunto/articulação com a

Secretaria Municipal de Assistência Social, promovam o acolhimento institucional dos

munícipes Augustinho Miranda e Simara Miranda1, pai e filha, respectivamente, ambos

pessoa com deficiência2, conforme expresso no Ofício nº 132/2023 oriundo do Centro de

Referência  Especializado  de  Assistência  Social  (CREAS)  de  Francisco  Beltrão,  em

instituição apropriada aos seus cuidados especiais, objetivando o cumprimento do dever

do Poder Público de garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao longo de toda a

vida, notadamente quando se encontre em situação de risco, emergência ou calamidade

pública (art. 10 da Lei nº 13.146/15) e a promoção do direito à vida, à saúde, à habitação, à

habilitação e à reabilitação, à dignidade e à convivência familiar e comunitária (arts. 8º, 31

e 39 da Lei nº 13.146/15), encaminhando-se, na sequência, relatório contendo informações

1Caso seja esse efetivamente o entendimento técnico do órgão.

2Art.  2º  Considera-se pessoa  com deficiência  aquela  que  tem  impedimento  de longo prazo de natureza  física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (Lei nº 13.146/15. Estatuto da
Pessoa com Deficiência).
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e documentos que comprovem a efetiva institucionalização de ambos,  no  prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento deste.

A  resposta  deverá  ser  enviada  ao  e-mail

franciscobeltrao.5prom@mppr.mp.br.

Colocando-me sempre  à  disposição  de  Vossa  Senhoria  renovo-lhe

protestos de grande estima e consideração.

Atenciosamente,

WILLIAN R. SCHOLZ
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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